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Data: 1(1 J.d ~O·--- __ 
Ass.: _ 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra e dem91111hta:N'-~'r"W-

O vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa e no uso da atriour 
conferida no artigo n. 0 108 do Regimento Interno solicita a Vossa Excelência que 
seja submetido o presente Projeto de Lei para apreciação do Plenário, e se 
aprovado envie ofício ao Sr. Antônio Sérgio Alves Vidigal, Digníssimo Prefeito 
Municipal, 

DÁ NOME "PROFESSORA 
SANDRA MARIA NEPOMUCENO 
DALLABERNARDINA" AO CMEI 
SITUADO NO BAIRRO DE 
BALNEÁRIO DE CARAPEBUS, 
NA SERRA. 

PROJETO DE LEI N.0 3 .1 J..~010 

Art. 1°. Dá nome ao CMEI situado no Bairro de Balneário de Carapebus no 
Município da Serra, localizado na Rua Araçá, s/nº, CEP 29164-832, que passará 
a ser denominada "PROFESSORA SANDRA MARIA NEPOMUCENO 
DALLABERNARDINA". 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das sessões "Flodoaldo Borges Miguel", 15 de dezembro de 201 O. 

Doried 
(Dório antanal) 

Vereador 
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Justificativa: 

O requerimento para dar nome ao CMEI em questão é oriundo da vontade 
dos moradores do Bairro de Balneário de Carapebus, que se manifestaram nesse 
sentido através do abaixo-assinado que segue em anexo ao presente projeto de 
lei. 

Ademais, o presente projeto de lei faz justiça ao homenagear uma pessoa 
que foi muito querida no Bairro de Balneário de Carapebus, bem como pelo fato 
de que seus familiares ainda residem no mesmo Bairro. 

Certo de que a propositura atende aos anseios dos cidadãos Serranos, 
acredito na consolidação da referida Lei bem como na sua relevância. 

Sala das sessões "Flodoaldo Borges Miguel", 15 de dezembro de 2010. 

Doriedso Cardoso 
(Dório antanal) 

Vereador 
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Associação De moradores de Balneário de 
Carapebus 

Serra - IES: 13/12/2010 

À câmara de vereadores do municipio da Serra - ES. 

Att:sr.Vereador Doriedison Cardoso ( Dório Pantanal ) nós 
moradores, de acordo com assembléia geral realizada em 
18/11/2010 ás 19:45 horas onde por unanimidade, ficou 
decidido entre a comunidade que fisessemos uma homenagem 
com o nome da creche à sra. Prof. Sandra Maria Neponuceno 
Dalla Bernardina, sem mais agradecemos o bom censo dos 
vereadores desta casa de leis onde ficariamos muito onrados. 
Segue ababco assinado dos moradores. 

Elias Correia Maduro 

Presidente. A.M.B.C 
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CARTÓRIO SARLO 

E. Espírito Santo REGISTRO CIVIL Comarca de Vitória 
Praça Costa Pereira, 132, 19 andar - Telefone 223-6499 

Internet: www.cartoriosarlo.com.br' 

Bel. Rodrigo Sarlo Antonio 
Oficial do Registro Civil 

Rita de Cássia Pandolfi 
Substituta 

Certifico que do livro C-0084 as folh3s 0256- sob o número 
059470 de registro de óbito, consta o de SANDRA MARIA NEPOMUCENO 
DALLABERNARDINA cpf 68198175768 título de oloitor n 685214/73 
- zona 001ª INSS falecida aos doze (J~) dia(s) do mõs de 
setembro (09) do ano um Mil, novecentos e novent3 e novo (1999), l(s) 
06:30 horas em HOSPITAL SANTA· RITA DE CASSTA, VITÓRIA, ES. do sexo 
feminino de profissão FUNr. PUBLICO, natural de VITORIA - ~s. residonte om 
ESCADARIA EDUARDO SILVA. 65, FONTE GRANDE, VITóRIA-ES, com 47 ano(s) dA 
idads. de estado civil Cas~da, com SERGIO ANTONIO DALLABCRNARDINA. no 
cartório SARLO, VITORIA. ES, sendo filha de RUBENS NEPOMUCENO e MARIA DE 
LOURDES MELGAÇO NEPOMUCENO n5o deixando testama1lto conherido, de5~~ndo 
b•:ins J. 'inventa-riar, dei "-~ndo herdeiro:::. monores t:i ou intordi tos, deixando 5 
f i J 1-.o ( s) : SANDRO OALL AGERNl"IRDI NA com 30 "mo~., SERGIO DALLA[,[RNARDI NA com 
24 anos, SHELTON OALLABFRNr-tRDINA c--om 23 anos, STE"FANI DALUIEICRNARDINA com 
14 ~nos, SUCLMAX OALLABEílNARDTNA com 12 anos, . 

O atestado de óbito foi 3presentado ~o Cartóri0 no dia 13 da setembro de 
1999 por SERGIO ANTONIO DALLABERNARDINA estava assjnado pelo médico Dr(a). 
JOSó JORGE DA SILVA - CRM NQ 3658 e deu como causa morte: ANEMIA AGUDA, 
HI PERT ENS~O PORTAL, CIRROSE tlEPAT ICA. HEPATITE POR VI RI.JS. QUCDA DE CAVALO 
COM RUPTURA BAÇO. 

O sepuJtamento foi feito dia 12 de setembro de 1999, ãs 17:00 horas, no 
cemitério SANTO ANTONIO, VITORIA, ES. 

Observações: 

O referido é verdade e dou fó. 

E1110 l umentos 
Tanela: GRATIS 

CLAUDIA 

Vitória, ES, 13 de setembro do 1Q99. 

Registro Civil 
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Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

PROCESSO Nº 3843/2010 

PROJETO DE LEI Nº 311/201 O 

Requerente: Vereador Doriedson Cardoso. 

Assunto: Projeto de Lei que confere denominação a Centro Municipal de 
Educação Infantil - CEMEI. 

Parecer nº 469/201 O 

Ementa: Projeto de Lei - Denominação de Centro Municipal de Educação 
Infantil Competência Legislativa Concorrente 
Constitucionalidade - Interesse Público - Possibilidade Jurídica. 

P ARJECER DA PROCURADORIA GERAJL 

Cuidam os autos de Projeto de Lei de autoria do ilustre Vereador 
Doriedson Cardoso, que 'DENOMINA "PROFESSORA SANDRA MARIA 
NEPOMUCENO DALLABERNARDINA"'. O CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL. LOCJ\LlZADO NO BAIRRO BALNEÁRIO DE 
CARAPEBUS, NESTE MUNICÍPIO" 

Diante disso, a Pres1dênc1a desta Casa de Leis encaminhou-nos o 
processo para a necessária averiguação da constitucionalidade e do interesse público 
na realização do Projeto em cau~a, com conseqüente emissão de Parecer. 

Compõem os auto-> até o momento a Minuta de Projeto de Lei em 
estudo (fls. 02), a correspondente Justificativa (fls. 03), Abaixo assinado dos 
moradores do bairro Balneáno de Carapebus (tls. 04-10), a Certidão de Óbito da 
homenageada, Sra Sandra Maria Nepomuceno Dallabernardina (fls. 11), e o 
despacho de encammhamento do processo feito pela Presidência (fls. 12). 

Nestes termos. relatado o feito na forma dos parágrafos anteriores, 
passo a opinar. 



Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

Como de sabença comum. estabelece a Lei Orgânica do Município da 
Serra no seu artigo 73 e no 111c1so XXXVIIJ, de seu artigo 99, que compete 
concorrentemente aos Pode1e5i Municipa15i (Executivo e Legislativo) a edição de leis 
que versem sobre a denommaçfo de 1móve1s e logradouros públicos. A propósito 
vejamos a redação dos aludidos dispos1t1vos legais: 

** Lei Orgânica do Município da Serra: 

Art 73 - "Compete ao Prefeito, com a aprovação da 
Câmara Municipal, dar denominação a Prédios 
Municipais e logradouros Públicos." (Grifei). 

Art 99 - ·'Compete à Câmara, com a sanção de 
Prefeito: ( .. )"' 

XXXVII1 - "dar denominação a imóveis, vias e 
logradouro!:} público.s; '' ( ). (Grifei). 

Deste modo, em -..endo o Centro Municipal de Educação Infantil 
localizado no Bairro Balne[u 10 de Carapebus, um imóvel municipal, isto é, um 
edificio pertencente ao patrimônio do Mu111cípio, possui a Câmara de Vereadores da 
Serra competência legislativa pa1a conll.:1i1-lhe denominação, pelo que, neste ponto, 
resta devidamente comtatacla e co111prnvacla a constitucionalidade do Projeto de Lei 
em apreciação. 

Pois bem Passando ao out1 o pólo da questão, ou seja, à verificação do 
interesse público na elevação cio Projeto ao patamar de Lei Municipal, identifico que 
tal requisito resta satisfeito pelo làto de que como demonstrado pela Justificativa de 
fls. 03, a Sra. Sandra Mana Nepomuceno Dallabernardina foi cidadã que grandes 
contribuições ofertou ao Mulllcíp10 dtt Se1ra, em especial ao Bairro Balneário de 
Carapebus, de modo que se faz men.:c1cla, justa e conseqüentemente de interesse 
público a homenagem que lhe sei á prec;tacla 

Não obstante. ec;t<i acostado às fls. 04-1 O dos autos, abaixo assinado 
em que os moradores ela local1dc1de pugnam para que o CEMEI delimitado no art. 1° 
do Projeto de Lei. se1a clenommado .. Professora Sandra Maria Nepomuceno 
Dallabernardina", o que, con5i1cle1 ando t1 atar-se de manifestação de vontade direta da 
sociedade, por si só demon~tra o interesse público na realização da norma em 
avaliação. 
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Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

No mais, o procc~so em questão observou até agora as regras de 
tramitação estabelecida pelo Regimento lnt~rno deste Poder Legislativo. 

Posto isso, fo m:1cta cm 1odas as razões e fundamentos já expostos, 
opina esta Procuradoria favo1 :ivelmente ao Projeto de Lei em destaque. 

Em última anál1<.,e. 1ecomenclo apenas que uma vez aprovado o mesmo 
pelo plenário, quando de seu encammhamento ao Poder Executivo, na forma de 
Autógrafo de Lei, para Sanção ou Veto. siga com ele cópia integral deste processo 
legislativo. 

É o que tenho a d1L'cr. 

Serra/E5. 20 de dezembro de 2010. 

~ 
),.fyJÉRICO SOARES MIGNONE 

Procurador Geral 
OA B/ES 12 360 
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Assinatura 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO !FINAL 

Parecer ao Processo 3843 - Projeto de Lei nº 311 de 201 O 

1 - Proposição 

O Vereador Doriedson Cardoso denomina "Professora Sandra Maria 
Nepomuceno Dallabernardina" ao CMEI situado no Bairro de Balneário de 
Carapebus, na Serra. 

li -Análise 

Com base na L.O M. da Serra, em especial no Art. 73 e Art. 99, Inciso 
XXXVlll, abaixo descritos: 

Art. 73 - Compete ao Prefeito, concorrentemente com a Câmara Municipal, 
dar denominação a Próprios Municipais e logradouros públicos. 

Art. 99 - Compete à Câmara, com a sanção de Prefeito: ( ... ). 

XXXVlll - dar denominação a próprios, vias e logradouros públicos; 

Portanto tem o Vereador com base na Lei Orgânica do Município, 
competência para versar sobre proposições que legislem sobre o tema acima 
citado. 

Quanto ao aspecto legal, o projeto tem amparo pela lei Orgânica municipal 
em especial no Art. 99, Incisos XXXVlll e XIV. 

Quanto à técnica legislativa, a matéria mostra-se perfeita e pronta para 
inserir-se no ordenamento jurídico municipal. 

Logo, a presente proposição atende aos requisitos de constitucionalidade e 
interesse público. 

Ili -Voto 

Em face do exposto, opinamos pela sua aprovação por tratar-se de matéria 
de interesse público e constitucional, devendo ser acolhido. 

Por isso, votamos pela sua aprovação. 

Sala das Sessões, 22 de Dezembro de 201 O. 
llGOCÂMARA MUNICIPAL 
~José Marcos Tonga da Oftctt 

Vereador 
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Parecer da Comissão 

iFo\hasN° 
A~s1n!'ltura 

A Comissão de Legislação Justiça e Redação Final opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação 
do Projeto de Lei nº. 311de2010. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores 

Palácio "Judith Leão Castelo Ribeiro", em 22 de Dezembro de 2010. 

Auredir Pimentel Ramos 
-Membro 
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